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SEÇÃO I - CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 062/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM 
E A CONTRATADA ART BRINQUE COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE PROPAGANDA EIRELI ME, NA FORMA 

ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de Preços nº 42/2021, Pregão Pre-
sencial SRP nº 34/2021 – SEMGAB, Processo nº 1784/2021, visando a contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de locação de sonorização e outros, para atender a Secretária Municipal de Saúde na realização de palestras, 

reuniões e eventos realizados pela Atenção Básica e Rede de Atenção Psicossocial, conforme solicitação da SEMSA

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida a prestação dos serviços, a importância global de R$ 
9.730,00 (nove mil, setecentos e trinta reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá início na data da sua assinatura, e o término previsto para 31 (trinta e um) de de-
zembro de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da 

Lei nº 8.666/93.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 10
.02.103020034.2.071.3390.39.00.00 – SEMSA/FMS, Empenho n° 541/2021 e Dotação Orçamentário nº 10.02.103010032.2.0

64.3390.39.00.00 – SEMSA/FMS, Empenho nº 540/2021.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 02 de dezembro de 2021.

Josiane Ferreira da Silva do Espírito Santo
SEMSA/FMS
Mat. 2877/0

Art Brinque Comércio de Produtos e Serviços de Propaganda EIRELI ME
Contratada
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SEÇÃO II - DECRETOS

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº 2367                                                                      DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.  

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

   
A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

     
DECRETA:

Artigo 1º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor
de  R$  3.334.000,00  (Três milhões,  trezentos  e  trinta  e  quatro mil  reais), para  atender  as
seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
06.01.04.271.0017.0.036.000 3.1.90.13 112 SEMFA 309 R$ 300.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.47 102 SEMFA 362 R$ 240.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.47 112 SEMFA 365 R$ 80.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.91 100 SEMFA 368 R$ 108.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.91 112 SEMFA 370 R$ 40.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 3.3.90.93 112 SEMFA 379 R$ 1.000,00
07.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMOB 397 R$ 60.000,00
08.01.12.272.0017.0.015.000 3.1.91.92 102 SEMECT 515 R$ 32.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.39 102 SEMECT 582 R$   1.400.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMSA/FMS 991 R$ 205.000,00
10.02.10.271.0017.0.057.000 3.1.90.13 112 SEMSA/FMS 1080 R$  200.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.3.90.32 120 SEMSA/FMS 1186 R$ 15.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 4.4.90.52 102 SEMSA/FMS 1232 R$  40.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 4.4.90.52 120 SEMSA/FMS 1240 R$  125.000,00
12.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMMA 1576 R$ 1.000,00
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 112 SEMFA 2487 R$ 115.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 4.6.90.71 102 SEMFA 2553 R$ 372.000,00

Parágrafo  Único –  A autorização  a  que  se  refere  este  artigo  se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17
de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata o
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário
das seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
02.01.04.128.0002.2.005.000 3.3.90.39 102 SEMGAB 125 R$ 50.000,00
03.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 PGM 131 R$ 10.000,00
03.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 PGM 141 R$  15.000,00
03.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 PGM 148 R$  15.000,00
04.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 CGM 170 R$  11.000,00
04.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.35 102 CGM 175 R$ 10.000,00
04.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 CGM 180 R$ 10.000,00
04.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 CGM 187 R$  20.000,00
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

05.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.04 100 SEMAD 191 R$ 100.000,00
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 100 SEMFA 264 R$ 8.000,00
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMFA 270 R$  40.000,00
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.35 102 SEMFA 275 R$  5.000,00
06.01.22.661.0025.1.051.000 3.3.90.30 102 SEMFA 326 R$  5.000,00
07.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.36 102 SEMOB 401 R$  9.000,00
07.01.15.451.0020.1.041.000 3.3.90.30 102 SEMOB 439 R$ 10.000,00
07.01.15.451.0020.1.041.000 4.4.90.92 102 SEMOB 452 R$ 10.000,00
07.01.26.782.0023.1.044.000 4.4.90.92 102 SEMOB 470 R$ 10.000,00
08.01.12.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMECT 481 R$ 10.000,00
08.01.12.272.0017.0.015.000 3.1.91.13 112 SEMECT 513 R$ 32.000,00
08.01.12.306.0009.2.022.000 3.3.90.30 112 SEMECT 521 R$ 1.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.30 102 SEMECT 552 R$ 32.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.30 112 SEMECT 564 R$ 20.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.39 112 SEMECT 594 R$ 10.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 4.4.90.52 112 SEMECT 630 R$ 20.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.04 112 SEMECT 652 R$ 30.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.30 112 SEMECT 667 R$ 20.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.39 112 SEMECT 678 R$ 50.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 4.4.90.51 112 SEMECT 686 R$ 50.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 4.4.90.52 112 SEMECT 696 R$ 10.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 4.4.90.61 112 SEMECT 705 R$ 1.000,00
08.01.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.04 112 SEMECT 708 R$ 100.000,00
08.01.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.94 112 SEMECT 718 R$ 40.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.1.90.04 112 SEMECT 731 R$ 100.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.1.90.11 112 SEMECT 733 R$ 10.000,00
09.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMTC 856 R$ 1.000,00
09.01.27.812.0016.2.033.000 3.1.9.13 112 SEMTC 902 R$ 5.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.1.90.04 102 SEMSA/FMS 950 R$ 130.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.14 120 SEMSA/FMS 972 R$  15.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.47 102 SEMSA/FMS 1018 R$ 25.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.47 112 SEMSA/FMS 1020 R$ 50.000,00
10.02.10.271.0017.0.057.000 3.1.90.13 102 SEMSA/FMS 1078 R$ 90.000,00
10.02.10.272.0017.0.058.000 3.1.91.13 112 SEMSA/FMS 1089 R$ 6.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 4.4.90.52 120 SEMSA/FMS 1359 R$ 125.000,00
12.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMMA 1565 R$ 150.000,00
12.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.92 102 SEMMA 1580 R$ 1.000,00
22.01.15.452.0019.2.039.000 3.3.90.39 102 SEMSMA 2313 R$ 1.832.000,00
30.01.08.243.0045.2.092.000 3.3.90.30 112 FMDCA 2367 R$ 20.000,00
30.01.08.243.0045.2.092.000 4.4.90.52 112 FMDCA 2392 R$ 10.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 12 de novembro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 
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Estado do Rio de JaneiroPREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº 2368                                                                    DE 23  DE NOVEMBRO DE 2021.                             

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

  
DECRETA:

Artigo 1 - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
2.576.000,00 (Dois milhões, quinhentos e setenta e seis mil reais), para atender as seguintes
dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.11 101 SEMECT 756 R$ 567.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMSA/FMS 956 R$ 1.300.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.1.90.94 112 SEMSA/FMS 966 R$ 100.000,00
10.02.10.122.0056.2.065.000 3.1.90.04 112 SEMSA/FMS 1058 R$ 239.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 112 SEMTHPS 1781 R$ 315.000,00
13.02.08.244.0047.2.123.000 3.1.90.04 208 SEMTHPS/FMAS 1907 R$ 55.000,00

Parágrafo  Único –  A autorização  a  que  se  refere  este  artigo  se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17
de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata o
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário
das seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
06.01.99.999.9999.9.999.000 9.9.99.99 112 SEMFA 393 R$  920.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.11 112 SEMECT 535 R$ 560.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.92 112 SEMECT 543 R$ 20.000,00
08.01.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.11 112 SEMECT 654 R$ 20.000,00
08.01.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.11 112 SEMECT 710 R$ 10.000,00
08.01.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.92 112 SEMECT 714 R$ 20.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.1.90.92 112 SEMECT 737 R$ 10.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.1.90.94 112 SEMECT 741 R$ 20.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.3.50.43 112 SEMECT 743 R$ 19.000,00
08.02.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.08 101 SEMECT 764 R$ 30.000,00
08.02.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.30 101 SEMECT 767 R$ 20.000,00
08.02.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.36 101 SEMECT 769 R$ 1.000,00
08.02.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.39 101 SEMECT 772 R$ 5.000,00
08.02.12.361.0006.2.002.000 4.4.90.51 101 SEMECT 778 R$ 1.000,00
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GABINETE DO PREFEITO
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Telefax: (22) 2668-1118

08.02.12.361.0006.2.002.000 4.4.90.52 101 SEMECT 780 R$ 20.000,00
08.02.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.04 101 SEMECT 788 R$ 100.000,00
08.02.12.365.0006.2.016.000 3.1.90.92 101 SEMECT 794 R$ 50.000,00
08.02.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.08 101 SEMECT 796 R$ 40.000,00
08.02.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.30 101 SEMECT 799 R$ 10.000,00
08.02.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.39 101 SEMECT 804 R$ 10.000,00
08.02.12.365.0006.2.016.000 3.3.90.92 101 SEMECT 806 R$ 10.000,00
08.02.12.365.0006.2.016.000 4.4.90.51 101 SEMECT 808 R$ 100.000,00
08.02.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.04 101 SEMECT 816 R$ 100.000,00
08.02.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.94 101 SEMECT 824 R$ 50.000,00
08.02.12.366.0006.2.024.000 3.3.90.08 101 SEMECT 826 R$ 20.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 112 SEMSA/FMS 981 R$ 1.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 120 SEMSA/FMS 1009 R$ 30.000,00
10.02.10.122.0001.2.001.000 3.3.90.93 112 SEMSA/FMS 1028 R$ 10.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.1.90.04 120 SEMSA/FMS 1132 R$ 169.000,00
10.02.10.303.0033.2.070.000 3.3.90.30 120 SEMSA/FMS 1372 R$ 20.000,00
10.02.10.304.0031.2.061.000 3.1.90.04 120 SEMSA/FMS 1390 R$ 20.000,00
13.02.08.244.0048.2.124.000 3.1.90.04 208 SEMTHPS/FMAS 1945 R$ 21.000,00
13.02.08.244.0048.2.124.000 3.1.90.11 208 SEMTHPS/FMAS 1947 R$ 10.000,00
13.02.08.244.0052.2.093.000 3.1.90.04 208 SEMTHPS/FMAS 2043 R$ 9.000,00
13.02.08.244.0052.2.100.000 3.1.90.11 208 SEMTHPS FMAS 2076 R$ 10.000,00
13.02.11.244.0046.2.105.000 3.1.90.11 208 SEMTHPS/FMAS 2122 R$ 1.000,00
13.02.11.244.0046.2.105.000 4.4.90.52 208 SEMTHPS/FMAS 2149 R$ 4.000,00
13.03.16.244.0051.2.104.000 3.3.90.48 112 SEMTHPS/FMAS 2167 R$ 5.000,00
30.01.08.243.0045.2.092.000 3.1.90.04 112 FMDCA 2359 R$ 100.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 23 de novembro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 
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SEÇÃO III - PORTARIAS
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SEÇÃO IV - DIVERSOS
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000

Telefax. (22) 2668-1118                                  CNPJ 28.741.098/0001-57

      Processo nº 5015/2021.

APROVA PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 600/2021.

              
                                        Considerando o parecer exarado pela Controladoria Geral do Município no
presente Procedimento Administrativo, dou por aprovada a Prestação de Contas relativa ao Processo nº
600/2021.

Silva Jardim, 02 de dezembro de 2021.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000

Telefax. (22) 2668-1118                                  CNPJ 28.741.098/0001-57

      Processo nº 5176/2021.

APROVA PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 902/2021.

              
                                        Considerando o parecer exarado pela Controladoria Geral do Município no
presente Procedimento Administrativo, dou por aprovada a Prestação de Contas relativa ao Processo nº
902/2021.

Silva Jardim, 02 de dezembro de 2021.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2021 – SEMOB

Processo nº 4708/2021

Objeto: Aquisição de Licença individual por três anos AUTODESK AUTOCAD LT 2020 64BITS – IDIOMA INGLÊS.
Participação: Exclusivo ME/EPP.
Tipo: Menor Preço Unitário Data: 17/12/2021 – 10:00 horas
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim – RJ mediante a
apresentação de: contrato social (original ou autenticado), documento de identidade de quem fará a retirada (original), carimbo do CNPJ, e em caso de
preposto, documento que confira poderes para retirada; pelo e-mail pmsj.licitacao@gmail.com, mediante o envio dos documentos acima mencionados ou
pelo sítio eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br
Custo do edital: 1 resma de A4.
Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Raquel Luz da Silva
Pregoeira
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